
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos hospitalares e 
materiais permanentes (incluindo mobiliário clínico, equipamentos de esterilização e 
processamento, aparelhos de suporte respiratório e dispositivos de tecnologia assistiva 
à mobilidade), destinados a estruturar e modernizar o atendimento da Unidade Básica 
de Saúde (UBS), visando atender às demandas e necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Anahy – PR. 
 

ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

1 

CARRO MACA AVANÇADO MACA 
HIDRÁULICA REFORÇADA PARA OBESOS 
GRADES LATERAIS INOX LEITO EM CHAPA 
DE AÇO PINTADO ACOMPANHA 
COLCHONETE. BASE CARENAGEM 
INFERIOR DE MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
COM ALTA RESISTÊNCIA E SUPORTE 
PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO. LEITO 
ESTRUTURA DO LEITO COM LONGARINAS 
REFORÇADAS PARA OBESOS, 
CONSTRUÍDA COM TUBOS 
RETANGULARES 30 X 70 MM. LEITO 
REFORÇADO DIVIDIDO EM DUAS SEÇÕES, 
PARTE DORSO CONSTRUÍDA COM TUBOS 
QUADRADOS DE 25 X 25 MM, SENDO 
ARTICULÁVEL E RÁDIO TRANSPARENTE 
COM GAVETA E PORTA-CHASSI, 
RESTANTE DO LEITO FIXO SENDO RÁDIO 
TRANSPARENTE COM SUPORTE PARA O 
CHASSIS. PARA-CHOQUES PROTEÇÕES 
DE PAREDE LATERAIS, FRONTAIS E 
ROLLER BUMPERS NOS QUATRO CANTOS 
DA MACA. ACABAMENTOS ACABAMENTOS 
FRONTAIS EM PLÁSTICO VACUUM 
FORMADO. EMPURRADORES 
ANATÔMICOS REVESTIDOS COM 
BORRACHA DE FÁCIL LIMPEZA. GRADES 
DE PROTEÇÃO LATERAL GRADES 
LATERAIS ARTICULADAS EM TUBO 
REDONDO INOX.. MOVIMENTOS 
MOVIMENTOS DO DORSO ACIONADOS 
POR SISTEMA PNEUMÁTICO. SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO HIDRÁULICO ACIONADO POR 
PEDAL. RODÍZIOS REFORÇADOS PARA 
OBESOS COM 6” DE DIÂMETRO E SISTEMA 
DE FREIO DIAGONAL. ACESSÓRIOS 

UND 6 R$ 15.420,67 
R$ 

92.524,02 



 
 

ACOMPANHA COLCHONETE EM ESPUMA, 
REVESTIDO EM COURVIM, COM ALTURA 
DE 5 CM. COMPRIMENTO TOTAL 2,12 M (+/- 
0,01 M) LARGURA COM AS GRADES 
LEVANTADAS 0,73 M (+/- 0,01 M) LARGURA 
COM AS GRADES RECOLHIDAS (BAIXAS) 
0,74 M (+/- 0,01M) VARIAÇÃO DE ALTURA 
0,96 M – 0,88 M (+/- 0,01 M) PLATAFORMA 
DO COLCHÃO 0,70 M X 1,90 M (+/- 0,01 M) 
GRAU DE DORSO MÁXIMO 60° ALTURA 
DAS GRADES A PARTIR DA PLATAFORMA 
DO COLCHÃO 30 CM CARGA MÁXIMA DE 
SEGURANÇA 230 KG DIMENSÃO DOS 
RODÍZIOS 152 MM SISTEMA DE FREIO 
INDIVIDUAL NOS RODÍZIOS SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO HIDRÁULICO ACIONADO POR 
PEDAL MOVIMENTOS DORSO ACIONADOS 
POR SISTEMA PNEUMÁTICO. SUPORTE 
PARA OXIGÊNIO. GRADES LATERAIS 
ARTICULADAS. PARA CHOQUE ROTATIVO 
NOS 4 CANTOS DA CAMA E COLCHONETE 

2 

LAVADORA ULTRASSÔNICA ATÉ 15 
LITROS EQUIPAMENTO COM GABINETE E 
CESTO EM AÇO INOXIDÁVEL E TAMPA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE OU SIMILAR, 
COM SENSOR DE SEGURANÇA, PAINEL DE 
COMANDO COM TIMER E AQUECIMENTO 
DIGITAL, FREQUÊNCIA DO ULTRA-SOM: 40 
KHZ, TEMPORIZADOR ELETRÔNICO 
MICROPROCESSADO; FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO; DESCARGA PARA LÍQUIDOS; 
CICLO DE TRABALHO AUTOMÁTICO; 
CONTROLE DE TEMPO DE TRABALHO 
INDICADO POR LEDS; CUBA EM AÇO INOX 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 LITROS. A 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA SERÁ DEFINIDA 
PELA ENTIDADE SOLICITANTE. 

UND 1 R$ 5.441,96 R$ 5.441,96 

3 

CADEIRA DE RODAS CHASSIS “P” EM AÇO 
CARBO¬NO TUBULAR, DOBRÁVEL EM “X” 
OU “DUPLO X”, ARTICULAÇÕES E 
CONEXÕES EM METAL E NYLON; 
ASSENTO E ENCOSTO COM AL-MOFADAS 
EM ESPUMA DE POLIURETANO; OPÇÃO 
ENCOSTO RECLINÁVEL 80° / REBA-TÍVEL 
OU GRAU FIXO 95° A 105°; APOIO DE 
BRAÇOS COM ALMOFADAS E PROTETOR 
DE ROUPA E APOIO DE PÉS INJETADOS, 
REBA¬TÍVEIS, DESTACÁVEIS E 
REGULÁVEIS, COM OPÇÃO DE PEDALEIRA 
ELEVÁVEL 90º; RO¬DAS DIANTEIRAS 8”, 

UND 2 R$ 11.381,67 
R$ 

22.763,34 



 
 

PNEUS MACIÇOS EM PU OU INFLÁVEIS; 
RODAS TRASEIRAS 20” OU 12” PNEUS 
MACIÇOS EM PU OU INFLÁ-VEIS. 
MOTORIZAÇÃO DE 200WX2 COM 
MOTOREDUTOR ENGRENADO OU 
MOTORIZA¬ÇÃO DE 250WX2 DE BAIXA 
MANUTENÇÃO COM TRANSMISSÃO 
MICRO V; FREIOS DE ESTACIONAMENTO 
ELETROMAGNÉTICOS E FREIOS 
DINÂMICO/ ESTÁTICO 
REGENERATIVO/C.F.E.M; BATERIAS 
SECAS CHUM¬BO/ÁCIDO SELADAS 
VRLA/AGM DE 26 A 55 AH COM SUPORTE 
UNIVERSAL; VELOCI¬DADE DE 0 A 7 KM/H 
E AUTONOMIA DE ATÉ 45 KM., ALTURA DA 
CADEIRA 0,98M ALTURA DO ENCOSTO 
0,50M ALTURA DO ASSENTO 0,42M 
COMPRIMENTO DO BRAÇO 0,35M 
LARGURA DO ASSENTO DO ENCOSTO 0,41 
JOYSTICK REMOTO, ACELERAÇÃO 
LINEAR, COMUNICAÇÃO USB LADO 
DIREITO, ASSENTO E ENCOSTO TECIDO 
DE NYLON IMPERMEÁVEL. 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FREEDOM - MOTORIZADA COMPACT. 

4 

CADEIRA DE RODAS CHASSIS “P” EM AÇO 
CARBO¬NO TUBULAR, DOBRÁVEL EM “X” 
OU “DUPLO X”, ARTICULAÇÕES E 
CONEXÕES EM METAL E NYLON; 
ASSENTO E ENCOSTO COM AL-MOFADAS 
EM ESPUMA DE POLIURETANO; OPÇÃO 
ENCOSTO RECLINÁVEL 80° / REBA-TÍVEL 
OU GRAU FIXO 95° A 105°; APOIO DE 
BRAÇOS COM ALMOFADAS E PROTETOR 
DE ROUPA E APOIO DE PÉS INJETADOS, 
REBA¬TÍVEIS, DESTACÁVEIS E 
REGULÁVEIS, COM OPÇÃO DE PEDALEIRA 
ELEVÁVEL 90º; RO¬DAS DIANTEIRAS 8”, 
PNEUS MACIÇOS EM PU OU INFLÁVEIS; 
RODAS TRASEIRAS 20” OU 12” PNEUS 
MACIÇOS EM PU OU INFLÁ-VEIS. 
MOTORIZAÇÃO DE 200WX2 COM 
MOTOREDUTOR ENGRENADO OU 
MOTORIZA¬ÇÃO DE 250WX2 DE BAIXA 
MANUTENÇÃO COM TRANSMISSÃO 
MICRO V; FREIOS DE ESTACIONAMENTO 
ELETROMAGNÉTICOS E FREIOS 
DINÂMICO/ ESTÁTICO 
REGENERATIVO/C.F.E.M; BATERIAS 
SECAS CHUM¬BO/ÁCIDO SELADAS 

UND 1 R$ 11.381,67 
R$ 

11.381,67 



 
 

VRLA/AGM DE 26 A 55 AH COM SUPORTE 
UNIVERSAL; VELOCI¬DADE DE 0 A 7 KM/H 
E AUTONOMIA DE ATÉ 45 KM., ALTURA DA 
CADEIRA 0,93M ALTURA DO ENCOSTO 
0,40M ALTURA DO ASSENTO 0,39M 
COMPRIMENTO DO BRAÇO 0,35M 
LARGURA DO ASSENTO DO ENCOSTO 0,41 
JOYSTICK REMOTO, ACELERAÇÃO 
LINEAR, COMUNICAÇÃO USB LADO 
DIREITO, ASSENTO E ENCOSTO TECIDO 
DE NYLON IMPERMEÁVEL. 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FREEDOM - MOTORIZADA COMPACT. 

5 

CADEIRA DE RODAS CHASSIS “P” EM AÇO 
CARBO¬NO TUBULAR, DOBRÁVEL EM “X” 
OU “DUPLO X”, ARTICULAÇÕES E 
CONEXÕES EM METAL E NYLON; 
ASSENTO E ENCOSTO COM AL-MOFADAS 
EM ESPUMA DE POLIURETANO; OPÇÃO 
ENCOSTO RECLINÁVEL 80° / REBA-TÍVEL 
OU GRAU FIXO 95° A 105°; APOIO DE 
BRAÇOS COM ALMOFADAS E PROTETOR 
DE ROUPA E APOIO DE PÉS INJETADOS, 
REBA¬TÍVEIS, DESTACÁVEIS E 
REGULÁVEIS, COM OPÇÃO DE PEDALEIRA 
ELEVÁVEL 90º; RO¬DAS DIANTEIRAS 8”, 
PNEUS MACIÇOS EM PU OU INFLÁVEIS; 
RODAS TRASEIRAS 20” OU 12” PNEUS 
MACIÇOS EM PU OU INFLÁ-VEIS. 
MOTORIZAÇÃO DE 200WX2 COM 
MOTOREDUTOR ENGRENADO OU 
MOTORIZA¬ÇÃO DE 250WX2 DE BAIXA 
MANUTENÇÃO COM TRANSMISSÃO 
MICRO V; FREIOS DE ESTACIONAMENTO 
ELETROMAGNÉTICOS E FREIOS 
DINÂMICO/ ESTÁTICO 
REGENERATIVO/C.F.E.M; BATERIAS 
SECAS CHUM¬BO/ÁCIDO SELADAS 
VRLA/AGM DE 26 A 55 AH COM SUPORTE 
UNIVERSAL; VELOCI¬DADE DE 0 A 7 KM/H 
E AUTONOMIA DE ATÉ 45 KM., ALTURA DA 
CADEIRA 0,93M ALTURA DO ENCOSTO 
0,40M ALTURA DO ASSENTO 0,42M 
COMPRIMENTO DO BRAÇO 0,35M 
LARGURA DO ASSENTO DO ENCOSTO 0,41 
JOYSTICK REMOTO, ACELERAÇÃO 
LINEAR, COMUNICAÇÃO USB LADO 
DIREITO, ASSENTO E ENCOSTO TECIDO 
DE NYLON IMPERMEÁVEL. 

UND 3 R$ 11.381,67 
R$ 

34.145,01 



 
 

MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FREEDOM - MOTORIZADA COMPACT. 

6 

CADEIRA DE RODAS CHASSIS “P” EM AÇO 
CARBO¬NO TUBULAR, DOBRÁVEL EM “X” 
OU “DUPLO X”, ARTICULAÇÕES E 
CONEXÕES EM METAL E NYLON; 
ASSENTO E ENCOSTO COM AL-MOFADAS 
EM ESPUMA DE POLIURETANO; OPÇÃO 
ENCOSTO RECLINÁVEL 80° / REBA-TÍVEL 
OU GRAU FIXO 95° A 105°; APOIO DE 
BRAÇOS COM ALMOFADAS E PROTETOR 
DE ROUPA E APOIO DE PÉS INJETADOS, 
REBA¬TÍVEIS, DESTACÁVEIS E 
REGULÁVEIS, COM OPÇÃO DE PEDALEIRA 
ELEVÁVEL 90º; RO¬DAS DIANTEIRAS 8”, 
PNEUS MACIÇOS EM PU OU INFLÁVEIS; 
RODAS TRASEIRAS 20” OU 12” PNEUS 
MACIÇOS EM PU OU INFLÁ-VEIS. 
MOTORIZAÇÃO DE 200WX2 COM 
MOTOREDUTOR ENGRENADO OU 
MOTORIZA¬ÇÃO DE 250WX2 DE BAIXA 
MANUTENÇÃO COM TRANSMISSÃO 
MICRO V; FREIOS DE ESTACIONAMENTO 
ELETROMAGNÉTICOS E FREIOS 
DINÂMICO/ ESTÁTICO 
REGENERATIVO/C.F.E.M; BATERIAS 
SECAS CHUM¬BO/ÁCIDO SELADAS 
VRLA/AGM DE 26 A 55 AH COM SUPORTE 
UNIVERSAL; VELOCI¬DADE DE 0 A 7 KM/H 
E AUTONOMIA DE ATÉ 45 KM., ALTURA DA 
CADEIRA 0,93M ALTURA DO ENCOSTO 
0,50M ALTURA DO ASSENTO 0,42M 
COMPRIMENTO DO BRAÇO 0,35M 
LARGURA DO ASSENTO DO ENCOSTO 0,41 
JOYSTICK REMOTO, ACELERAÇÃO 
LINEAR, COMUNICAÇÃO USB LADO 
DIREITO, ASSENTO E ENCOSTO TECIDO 
DE NYLON IMPERMEÁVEL. 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FREEDOM - MOTORIZADA COMPACT. 

UND 5 R$ 11.381,67 
R$ 

56.908,35 

7 

CADEIRA DE RODAS CHASSIS “P” EM AÇO 
CARBO¬NO TUBULAR, DOBRÁVEL EM “X” 
OU “DUPLO X”, ARTICULAÇÕES E 
CONEXÕES EM METAL E NYLON; 
ASSENTO E ENCOSTO COM AL-MOFADAS 
EM ESPUMA DE POLIURETANO; OPÇÃO 
ENCOSTO RECLINÁVEL 80° / REBA-TÍVEL 
OU GRAU FIXO 95° A 105°; APOIO DE 
BRAÇOS COM ALMOFADAS E PROTETOR 
DE ROUPA E APOIO DE PÉS INJETADOS, 

UND 1 R$ 11.381,67 
R$ 

11.381,67 



 
 

REBA¬TÍVEIS, DESTACÁVEIS E 
REGULÁVEIS, COM OPÇÃO DE PEDALEIRA 
ELEVÁVEL 90º; RO¬DAS DIANTEIRAS 8”, 
PNEUS MACIÇOS EM PU OU INFLÁVEIS; 
RODAS TRASEIRAS 20” OU 12” PNEUS 
MACIÇOS EM PU OU INFLÁ-VEIS. 
MOTORIZAÇÃO DE 200WX2 COM 
MOTOREDUTOR ENGRENADO OU 
MOTORIZA¬ÇÃO DE 250WX2 DE BAIXA 
MANUTENÇÃO COM TRANSMISSÃO 
MICRO V; FREIOS DE ESTACIONAMENTO 
ELETROMAGNÉTICOS E FREIOS 
DINÂMICO/ ESTÁTICO 
REGENERATIVO/C.F.E.M; BATERIAS 
SECAS CHUM¬BO/ÁCIDO SELADAS 
VRLA/AGM DE 26 A 55 AH COM SUPORTE 
UNIVERSAL; VELOCI¬DADE DE 0 A 7 KM/H 
E AUTONOMIA DE ATÉ 45 KM., ALTURA DA 
CADEIRA 0,93M ALTURA DO ENCOSTO 
0,50M ALTURA DO ASSENTO 0,37M 
COMPRIMENTO DO BRAÇO 0,35M 
LARGURA DO ASSENTO DO ENCOSTO 0,41 
JOYSTICK REMOTO, ACELERAÇÃO 
LINEAR, COMUNICAÇÃO USB LADO 
DIREITO, ASSENTO E ENCOSTO TECIDO 
DE NYLON IMPERMEÁVEL. 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FREEDOM - MOTORIZADA COMPACT. 

8 

CADEIRA DE RODAS CHASSIS “P” EM AÇO 
CARBO¬NO TUBULAR, DOBRÁVEL EM “X” 
OU “DUPLO X”, ARTICULAÇÕES E 
CONEXÕES EM METAL E NYLON; 
ASSENTO E ENCOSTO COM AL-MOFADAS 
EM ESPUMA DE POLIURETANO; OPÇÃO 
ENCOSTO RECLINÁVEL 80° / REBA-TÍVEL 
OU GRAU FIXO 95° A 105°; APOIO DE 
BRAÇOS COM ALMOFADAS E PROTETOR 
DE ROUPA E APOIO DE PÉS INJETADOS, 
REBA¬TÍVEIS, DESTACÁVEIS E 
REGULÁVEIS, COM OPÇÃO DE PEDALEIRA 
ELEVÁVEL 90º; RO¬DAS DIANTEIRAS 8”, 
PNEUS MACIÇOS EM PU OU INFLÁVEIS; 
RODAS TRASEIRAS 20” OU 12” PNEUS 
MACIÇOS EM PU OU INFLÁ-VEIS. 
MOTORIZAÇÃO DE 200WX2 COM 
MOTOREDUTOR ENGRENADO OU 
MOTORIZA¬ÇÃO DE 250WX2 DE BAIXA 
MANUTENÇÃO COM TRANSMISSÃO 
MICRO V; FREIOS DE ESTACIONAMENTO 
ELETROMAGNÉTICOS E FREIOS 

UND 1 R$ 11.381,67 
R$ 

11.381,67 



 
 

DINÂMICO/ ESTÁTICO 
REGENERATIVO/C.F.E.M; BATERIAS 
SECAS CHUM¬BO/ÁCIDO SELADAS 
VRLA/AGM DE 26 A 55 AH COM SUPORTE 
UNIVERSAL; VELOCI¬DADE DE 0 A 7 KM/H 
E AUTONOMIA DE ATÉ 45 KM., ALTURA DA 
CADEIRA 0,93M ALTURA DO ENCOSTO 
0,45M ALTURA DO ASSENTO 0,42M 
COMPRIMENTO DO BRAÇO 0,35M 
LARGURA DO ASSENTO DO ENCOSTO 0,41 
JOYSTICK REMOTO, ACELERAÇÃO 
LINEAR, COMUNICAÇÃO USB LADO 
DIREITO, ASSENTO E ENCOSTO TECIDO 
DE NYLON IMPERMEÁVEL. 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FREEDOM - MOTORIZADA COMPACT. 

9 

CADEIRA DE RODAS CHASSIS “G” EM 
DURALUMÍNIO TUBULAR, DOBRÁVEL EM 
“X”, “DUPLO X” OU MONOBLOCO, 
ARTICULAÇÕES E CONEXÕES EM METAL 
E NYLON; ASSENTO E ENCOS¬TO COM 
ALMOFADAS EM ESPUMA DE PO¬LIU RETA 
NO; OPÇÃO ENCOSTO RECLINÁVEL 80° / 
REBATÍVEL OU GRAU FIXO 95° A 105°; 
APOIO DE BRAÇOS COM ALMOFADAS E 
PROTETOR DE ROUPA E APOIO DE PÉS 
IN¬JETADOS, REBATÍVEIS, DESTACÁVEIS 
E RE-GULÁVEIS, COM OPÇÃO DE 
PEDALEIRA ELE¬VÁVEL 90º; RODAS 
DIANTEIRAS 8”, PNEUS MACIÇOS EM PU 
OU INFLÁVEIS; RODAS TRASEIRAS 20” OU 
12” PNEUS MACIÇOS EM PU OU INFLÁVEIS. 
MOTORIZAÇÃO DE 200WX2 COM 
MOTOREDUTOR ENGRENADO OU 
MOTORIZAÇÃO DE 250WX2 DE BAIXA 
MANUTENÇÃO COM TRANSMISSÃO 
MICRO V; FREIOS DE ESTACIONAMENTO 
ELETROMAGNÉTICOS E FREIOS 
DINÂMICO/ ESTÁTICO 
REGENERATIVO/C.F.E.M; BATERIAS 
SECAS CHUMBO/ÁCIDO SELADAS VRLA/ 
AGM DE 26 A 55 AH COM SUPORTE 
UNI¬VERSAL; VELOCIDADE DE 0 A 7 KM/H 
E AU-TONOMIA DE ATÉ 45 KM. ALTURA DA 
CADEIRA 1,20M (COM ENCOSTO DE 
CABEÇA) ALTURA DO ENCOSTO 0,50M 
ALTURA DO ASSENTO 0,52M 
COMPRIMENTO DO BRAÇO 0,45M 
LARGURA DO ASSENTO DO ENCOSTO 0,50 
JOYSTICK REMOTO, ACELERAÇÃO 

UND 1 R$ 14.400,00 
R$ 

14.400,00 



 
 

LINEAR, COMUNICAÇÃO USB LADO 
ESQUERDO, ASSENTO E ENCOSTO 
TECIDO DE NYLON IMPERMEÁVEL. 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FREEDOM - MOTORIZADA STYLE. 

10 

CADEIRA DE RODAS CHASSIS “M” EM AÇO 
CARBONO TUBULAR, MONOBLOCO, 
ARTICULAÇÕES E CONEXÕES EM METAL 
E NYLON; ASSENTO E ENCOSTO COM 
ALMOFADAS EM ESPU¬MA DE POLIU RETA 
NO; APOIO DE BRAÇOS COM ALMOFADAS 
E PROTETOR DE ROUPA E APOIO DE PÉS 
INJETADOS, REBATÍVEIS, DESTACÁVEIS E 
REGULÁVEIS; RODAS DIAN¬TEIRAS 8”, 
PNEUS MACIÇOS EM PU OU IN¬FLÁVEIS; 
RODAS TRASEIRAS 13” PNEUS MA¬CIÇOS 
EM PU OU INFLÁVEIS. MOTORIZAÇÃO DE 
200WX2 COM MOTOREDUTOR 
ENGRE¬NADO; FREIOS DE 
ESTACIONAMENTO ELETROMAGNÉTICOS 
E FREIOS DINÂMICO/ ESTÁTICO 
REGENERATIVO/C.F.E.M; BA¬TERIAS 
SECAS CHUMBO/ÁCIDO SELADAS 
VRLA/AGM DE 55 AH; VELOCIDADE DE 0 A 
7 KM/H E AUTONOMIA DE ATÉ 45 KM. COM 
SISTEMA ELETROMECÂNICO ATRAVÉS DE 
ATUADOR LINEAR ELÉTRICO PERMITE 
AR¬TICULAR O ENCOSTO E O ASSENTO 
SIMULTA¬NEAMENTE POSSIBILITANDO A 
FUNÇÃO OR¬TOSTÁTICA; PERMITINDO AO 
USUÁRIO FICAR EM PÉ, FACILITANDO A 
ACESSIBILIDADE E QUALIFICANDO AS 
FUNÇÕES CIRCULATÓRIAS, DIGESTIVAS, 
RESPIRATÓRIAS E COMO OP-CIONAL 
RECLINAR, POR ATUADOR LINEAR, O 
ENCOSTO PROPORCIONANDO 
EXCELENTE CONFORTO. ALTURA DA 
CADEIRA 1,15M (COM ENCOSTO DE 
CABEÇA) ALTURA DO ENCOSTO 0,45M 

UND 2 R$ 20.897,00 
R$ 

41.794,00 

11 

CADEIRA DE BANHO COM RODAS, 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, LEVE E RESISTENTE 
À CORROSÃO, NA COR BRANCA OU CINZA. 
ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL 
PLÁSTICO INJETADO (POLIPROPILENO OU 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), 
TEXTURIZADO PARA EVITAR 
ESCORREGAMENTOS, COM ABERTURAS 
PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E HIGIENE 
ÍNTIMA, NA COR BRANCA. DIMENSÕES DO 

UND 7 R$ 651,33 R$ 4.559,31 



 
 

ASSENTO DE APROXIMADAMENTE 40 CM 
(LARGURA) X 40 CM (PROFUNDIDADE). 
ALTURA DO ASSENTO AJUSTÁVEL EM 5 
NÍVEIS, VARIANDO DE 45 CM A 55 CM DO 
CHÃO, ATRAVÉS DE PINOS DE ENGATE 
RÁPIDO NAS PERNAS, PERMITINDO 
ADAPTAÇÃO A DIFERENTES USUÁRIOS E 
ALTURAS DE VASO SANITÁRIO. 
CAPACIDADE DE PESO DO USUÁRIO DE 
ATÉ 100 KG. POSSUI 4 RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS DE 3 POLEGADAS 
(APROXIMADAMENTE 75 MM) DE 
DIÂMETRO, SENDO 2 COM FREIO E 2 SEM 
FREIO, COM SISTEMA DE TRAVAMENTO 
INDIVIDUAL, FACILITANDO A 
MOVIMENTAÇÃO E O POSICIONAMENTO 
SEGURO DA CADEIRA NO BOX OU SOBRE 
O VASO SANITÁRIO. APOIOS DE BRAÇO 
FIXOS EM MATERIAL PLÁSTICO, COM 
DESIGN ERGONÔMICO PARA 
PROPORCIONAR SEGURANÇA E APOIO 
AO USUÁRIO DURANTE O BANHO E 
TRANSFERÊNCIAS. PONTEIRAS DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTES NOS PÉS, 
GARANTINDO ESTABILIDADE QUANDO OS 
FREIOS NÃO ESTÃO ACIONADOS OU PARA 
USO COMO CADEIRA FIXA. FÁCIL 
MONTAGEM E DESMONTAGEM SEM A 
NECESSIDADE DE FERRAMENTAS. O 
PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS APLICÁVEIS DA CATEGORIA, 
COMO ABNT NBR 9050 (ACESSIBILIDADE A 
EDIFICAÇÕES, MOBILIÁRIO, ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS URBANOS) NO QUE 
TANGE ÀS DIMENSÕES E ERGONOMIA 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, SE 
APLICÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 6 
MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. O FORNECIMENTO DEVE 
INCLUIR MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS. EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. 

12 

CADEIRA DE RODAS MANUAL, DOBRÁVEL 
EM X, PARA USO ADULTO, CONSTRUÍDA 
EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM TRATAMENTO 

UND 7 R$ 2.531,45 
R$ 

17.720,15 



 
 

ANODIZADO PARA PREVENÇÃO DE 
CORROSÃO, NA COR PRATA. LARGURA 
DO ASSENTO DE 46 CM, PROFUNDIDADE 
DO ASSENTO DE 40 CM E ALTURA DO 
ENCOSTO DE 40 CM. CAPACIDADE DE 
PESO DO PACIENTE DE ATÉ 120 KG. PESO 
TOTAL DA CADEIRA DE RODAS INFERIOR 
A 15 KG. POSSUI APOIO PARA OS PÉS 
REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS EM ALTURA, 
COM PEDALEIRAS EM POLIPROPILENO 
INJETADO E ALÇA DE APOIO PARA AS 
PANTURRILHAS. APOIOS DE BRAÇO 
ESCAMOTEÁVEIS E REMOVÍVEIS, COM 
PROTETOR LATERAL DE ROUPA EM 
NYLON. RODAS TRASEIRAS DE 24 
POLEGADAS (APROXIMADAMENTE 600 
MM) COM PNEUS INFLÁVEIS OU MACIÇOS 
DE BORRACHA, COM AROS DE 
PROPULSÃO EM ALUMÍNIO E SISTEMA DE 
ENGATE RÁPIDO (QUICK RELEASE) PARA 
FACILITAR O TRANSPORTE. RODAS 
DIANTEIRAS DE 6 POLEGADAS 
(APROXIMADAMENTE 150 MM) COM 
PNEUS MACIÇOS DE BORRACHA. FREIOS 
BILATERAIS COM ALAVANCA 
ERGONÔMICA E DE FÁCIL ACIONAMENTO, 
GARANTINDO A SEGURANÇA DO 
USUÁRIO. ESTOFAMENTO EM NYLON 
ACOLCHOADO, LAVÁVEL E RESISTENTE, 
NA COR PRETA, COM ALMOFADA DE 
ASSENTO DE ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE (D33) COM 5 CM DE 
ESPESSURA. MANOPLAS DE EMPURRAR 
COM ACABAMENTO EM BORRACHA PARA 
MAIOR CONFORTO DO ACOMPANHANTE. 
A CADEIRA DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT 
NBR ISO 7176-1 (CADEIRAS DE RODAS - 
PARTE 1: DETERMINAÇÃO DA 
ESTABILIDADE ESTÁTICA), ABNT NBR ISO 
7176-8 (CADEIRAS DE RODAS - PARTE 8: 
REQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIO 
PARA A RESISTÊNCIA ESTÁTICA, DE 
IMPACTO E DE FADIGA) E ABNT NBR ISO 
7176-11 (CADEIRAS DE RODAS - PARTE 11: 
MÉTODOS DE ENSAIO PARA A 
DETERMINAÇÃO DAS DIMENSÕES 
GERAIS). POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES PARA A 
ESTRUTURA E 6 MESES PARA 



 
 

COMPONENTES COMO PNEUS E 
ESTOFAMENTO. O FORNECIMENTO DEVE 
INCLUIR MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS. EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. 
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CAMA HOSPITALAR HIDRÁULICA, MODELO 
FOWLER, COM ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO POR PEDAIS PARA 
ELEVAÇÃO DO LEITO E MOVIMENTOS DE 
DORSO E PERNAS, GARANTINDO AJUSTE 
SUAVE E PRECISO DA POSIÇÃO DO 
PACIENTE. ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM 
AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, NA COR 
BRANCA (RAL 9010), CONFERINDO 
DURABILIDADE E FACILIDADE DE 
HIGIENIZAÇÃO. DIMENSÕES TOTAIS 
APROXIMADAS: 2100 MM (COMPRIMENTO) 
X 900 MM (LARGURA) X 500 MM A 800 MM 
(ALTURA AJUSTÁVEL DO LEITO). LEITO EM 
CHAPA DE AÇO PERFURADA, COM 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
DIVIDIDO EM QUATRO SEÇÕES 
ARTICULADAS, SENDO UMA FIXA E TRÊS 
MÓVEIS, PERMITINDO AS POSIÇÕES 
FOWLER, SEMI-FOWLER, 
TRENDELENBURG E REVERSO DE 
TRENDELENBURG. CAPACIDADE DE 
CARGA ESTÁTICA MÍNIMA DE 250 KG E 
DINÂMICA DE 180 KG, CONFORME ABNT 
NBR 13591:2012 - EQUIPAMENTO MÉDICO-
HOSPITALAR - CAMA HOSPITALAR - 
REQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIO. 
POSSUI GRADES LATERAIS RETRÁTEIS 
EM AÇO INOXIDÁVEL OU POLIPROPILENO 
INJETADO, COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO SEGURO, ATENDENDO À 
ABNT NBR 16654:2018 - EQUIPAMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR - GRADES 
LATERAIS DE CAMAS HOSPITALARES - 
REQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIO. 
RODÍZIOS DE 125 MM DE DIÂMETRO, 
SENDO DOIS COM FREIO E DOIS SEM 
FREIO, COM BANDA DE RODAGEM EM 
BORRACHA TERMOPLÁSTICA QUE NÃO 
MARCA O PISO, FACILITANDO A 
MOVIMENTAÇÃO E O TRAVAMENTO DA 

UND 7 R$ 4.311,00 
R$ 

30.177,00 



 
 

CAMA. PÁRA-CHOQUES DE PROTEÇÃO 
NOS QUATRO CANTOS DA CAMA. 
ACOMPANHA SUPORTE PARA SORO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM ALTURA 
REGULÁVEL E DOIS GANCHOS. 
ACABAMENTO GERAL SEM ARESTAS 
CORTANTES OU REBARBAS, EM 
CONFORMIDADE COM AS BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO E NORMAS DA ANVISA 
PARA PRODUTOS PARA A SAÚDE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E MATERIAIS, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O 
PRODUTO DEVE SER FORNECIDO 
MONTADO OU PRÉ-MONTADO, EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
CONTENDO MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS E CERTIFICADO DE 
GARANTIA. 
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CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
ESTACIONÁRIO, DE FLUXO CONTÍNUO, 
COM CAPACIDADE DE FORNECIMENTO DE 
OXIGÊNIO DE ATÉ 10 LITROS POR MINUTO 
(LPM), COM PUREZA DE OXIGÊNIO DE 93% 
± 3% EM TODAS AS VAZÕES. 
EQUIPAMENTO PROJETADO PARA USO 
CONTÍNUO 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS 
POR SEMANA, COM BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO OPERACIONAL, INFERIOR A 45 
DB(A) A 1 METRO DE DISTÂNCIA. POSSUI 
SISTEMA DE FILTRAGEM DE AR DE TRÊS 
ESTÁGIOS (FILTRO DE POEIRA, FILTRO 
BACTERIANO E FILTRO HEPA) PARA 
GARANTIR A PUREZA DO OXIGÊNIO E A 
SEGURANÇA DO PACIENTE. DOTADO DE 
ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA 
BAIXA PUREZA DE OXIGÊNIO, FALTA DE 
ENERGIA, ALTA/BAIXA PRESSÃO E FALHA 
DO COMPRESSOR, CONFORME ABNT NBR 
IEC 60601-1 (EQUIPAMENTO 
ELETROMÉDICO - PARTE 1: REQUISITOS 
GERAIS PARA SEGURANÇA BÁSICA E 
DESEMPENHO ESSENCIAL) E ABNT NBR 
IEC 60601-1-8 (EQUIPAMENTO 
ELETROMÉDICO - PARTE 1-8: REQUISITOS 
GERAIS PARA SEGURANÇA BÁSICA E 
DESEMPENHO ESSENCIAL - NORMA 
COLATERAL: REQUISITOS GERAIS, 
ENSAIOS E ORIENTAÇÃO PARA SISTEMAS 
DE ALARME EM EQUIPAMENTOS 

UND 4 R$ 11.596,33 
R$ 

46.385,32 



 
 

ELETROMÉDICOS E SISTEMAS 
ELETROMÉDICOS). CONSUMO DE 
ENERGIA ELÉTRICA MÁXIMO DE 350 
WATTS. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT AUTOMÁTICO (100-240V AC, 50/60 
HZ). PESO MÁXIMO DE 15 KG PARA 
FACILITAR O TRANSPORTE E 
POSICIONAMENTO DENTRO DO 
AMBIENTE DOMICILIAR OU HOSPITALAR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 500 MM 
(ALTURA) X 300 MM (LARGURA) X 250 MM 
(PROFUNDIDADE). GABINETE EM 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO, NA COR BRANCA OU 
CINZA CLARO. POSSUI RODÍZIOS PARA 
FACILITAR A MOVIMENTAÇÃO. 
ACOMPANHA UMIDIFICADOR DE 
OXIGÊNIO, CÂNULA NASAL DE 2 METROS 
E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS. O PRODUTO DEVE POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA E CERTIFICAÇÃO 
INMETRO, QUANDO APLICÁVEL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 24 MESES PARA O 
EQUIPAMENTO E 12 MESES PARA O 
COMPRESSOR. EMBALAGEM ORIGINAL 
DO FABRICANTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. 
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AUTOCLAVE A VÁCUO DE BANCADA, COM 
CAPACIDADE NOMINAL DE 60 LITROS, 
PROJETADA PARA ESTERILIZAÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS, 
INCLUINDO MATERIAIS POROSOS, OCOS 
E EMBALADOS, UTILIZANDO VAPOR 
SATURADO SOB PRESSÃO. 
EQUIPAMENTO MICROPROCESSADO, 
COM DISPLAY LCD PARA 
MONITORAMENTO DOS PARÂMETROS DO 
CICLO (TEMPERATURA, PRESSÃO, 
TEMPO) E INDICAÇÃO DE ALARMES. 
POSSUI SISTEMA DE VÁCUO FRACIONADO 
PARA REMOÇÃO EFICIENTE DO AR DA 
CÂMARA E SECAGEM A VÁCUO PARA 
MATERIAIS POROSOS, GARANTINDO A 
PENETRAÇÃO DO VAPOR E A SECAGEM 
COMPLETA DOS ITENS. CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 
304 OU SUPERIOR, COM DIMENSÕES 

UND 1 R$ 11.375,00 
R$ 

11.375,00 



 
 

INTERNAS APROXIMADAS DE 250 MM 
(DIÂMETRO) X 450 MM (PROFUNDIDADE). 
PORTA COM SISTEMA DE TRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO E TRIPLO ESTÁGIO DE 
SEGURANÇA, IMPEDINDO A ABERTURA 
DURANTE O CICLO DE ESTERILIZAÇÃO E 
ENQUANTO HOUVER PRESSÃO INTERNA. 
GERADOR DE VAPOR INCORPORADO, 
COM SISTEMA DE AQUECIMENTO 
ELÉTRICO. FAIXA DE TEMPERATURA DE 
ESTERILIZAÇÃO AJUSTÁVEL ENTRE 121°C 
E 134°C, COM PRESSÃO DE TRABALHO 
CORRESPONDENTE. CICLOS PRÉ-
PROGRAMADOS PARA DIFERENTES 
TIPOS DE MATERIAIS (EX: INSTRUMENTAL, 
TÊXTEIS, PLÁSTICOS 
TERMORRESISTENTES) E POSSIBILIDADE 
DE PROGRAMAÇÃO DE CICLOS 
PERSONALIZADOS. FILTRO 
BACTERIOLÓGICO DE AR NA ENTRADA DA 
CÂMARA. CONEXÃO PARA IMPRESSORA 
EXTERNA PARA REGISTRO DOS CICLOS 
(OPCIONAL). ATENDE ÀS NORMAS ABNT 
NBR ISO 13485:2016 - PRODUTOS PARA A 
SAÚDE - SISTEMAS DE GESTÃO DA 
QUALIDADE - REQUISITOS PARA FINS 
REGULAMENTARES, ABNT NBR ISO 17665-
1:2010 - ESTERILIZAÇÃO DE PRODUTOS 
PARA A SAÚDE - VAPOR - PARTE 1: 
REQUISITOS PARA O DESENVOLVIMENTO, 
VALIDAÇÃO E CONTROLE DE ROTINA DE 
UM PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO PARA 
PRODUTOS PARA A SAÚDE, E RDC ANVISA 
Nº 15/2012 - BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS PARA A 
SAÚDE. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 220V 
AC, 50/60 HZ, POTÊNCIA MÁXIMA DE 
2500W. DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS: 500 MM (LARGURA) X 600 
MM (PROFUNDIDADE) X 450 MM (ALTURA). 
PESO APROXIMADO: 50 KG. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO E MATERIAIS. 
FORNECIDO COM MANUAL DE OPERAÇÃO 
EM PORTUGUÊS, CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO E BANDEJA(S) INTERNA(S) 
EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE. 
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ANDADOR LEVE, RESISTENTE E ESTÁVEL, 
COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 

UND 5 R$ 214,84 R$ 1.074,20 



 
 

ANODIZADO (ANTIFERRUGEM), SISTEMA 
ARTICULADO QUE PERMITE ALTERNAR 
OS LADOS AO CAMINHAR E TRÊS BARRAS 
DE REFORÇO PARA MAIOR SEGURANÇA. 
POSSUI REGULAGEM DE ALTURA, É 
DOBRÁVEL E CONTA COM PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES. 
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MULETA CANADENSE ORTOPÉDICA DE 
ALUMÍNIO REGULÁVEL IDOSO 120KG PAR 
TAKE CARE • SUPORTA ATÉ 12KG, POSSUI 
1 NÍVEIS DE REGULAGEM DE ALTURA E 
ESTRUTURA LEVE E RESISTENTE DE 
ALUMÍNIO • PAR DE MULETAS 
CANADENSES ORTOPÉDICAS NA COR 
PRETA, COM PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES E APOIOS DE MÃOS E 
BRAÇOS • INDICADA PARA PÓS-
CIRÚRGICO, FRATURAS, DEFICIÊNCIAS 
DE EQUILÍBRIO E IDOSOS, PROMOVENDO 
SUSTENTAÇÃO E ESTABILIDADE 

PAR 5 R$ 100,43 R$ 502,15 
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MULETA AXILAR D7 UNIVERSAL OFERECE, 
FABRICADA EM ALUMÍNIO ESTRUTURAL 
COM ANODIZAÇÃO FOSCA, ESSA MULETA 
COMBINA DURABILIDADE E 
VERSATILIDADE EM UM ÚNICO PRODUTO. 
• UM ÚNICO PRODUTO PARA 3 MEDIDAS 
(P, M, G); • PONTEIRA DE BORRACHA COM 
ANEL METÁLICO INTERNO GARANTE 
MAIOR DURABILIDADE, MAIOR 
ADERÊNCIA AO SOLO E MARCHA MAIS 
SILENCIOSA. • APOIO AXILAR REMOVÍVEL, 
LAVÁVEL E VENDIDO SEPARADAMENTE, 
FACILITANDO A SUBSTITUIÇÃO CASO 
SEJA NECESSÁRIO; APOIO DE MÃO 
ANATÔMICO E AJUSTÁVEL, SEM 
NECESSIDADE DE DESMONTAR A 
MULETA; 

PAR 5 R$ 168,93 R$ 844,65 

19 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 2,5 
CATMAT 0451268 

UND 5 R$ 10,44 R$ 52,20 

20 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 3,5 
CATMAT 0451351 

UND 5 R$ 4,90 R$ 24,50 

21 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 4,0 
CATMAT 0451352 

UND 5 R$ 6,07 R$ 30,35 

22 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 4,5 
CATMAT 0393205 

UND 5 R$ 6,06 R$ 30,30 

23 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 5,0 
CATMAT 0451350 

UND 5 R$ 6,05 R$ 30,25 

24 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 5,5 
CATMAT 04451356 

UND 5 R$ 6,12 R$ 30,60 



 
 

25 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 6,5 
CATMAT 0451358 

UND 5 R$ 6,26 R$ 31,30 

26 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 7,0 
CATMAT 0451355 

UND 5 R$ 5,90 R$ 29,50 

27 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 7,5 
CATMAT 0451386 

UND 5 R$ 6,58 R$ 32,90 

28 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 8,0 
CATMAT 0451396 

UND 5 R$ 7,33 R$ 36,65 

29 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 8,5 UND 5 R$ 7,55 R$ 37,75 

30 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 9,0 UND 5 R$ 6,64 R$ 33,20 

TOTAL 
R$ 415.158,97 (QUAREOCENTOS E QUINZE MIL CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS 

E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 
 
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Requisitos Técnicos e Construtivos Gerais: 
 
• Material e Estrutura: Os equipamentos de mobilidade e acomodação (camas, macas, 
cadeiras de rodas, andadores e muletas) devem ser construídos com materiais de alta 
resistência à corrosão e que permitam higienização hospitalar rigorosa, tais como aço 
carbono com pintura eletrostática a pó/epóxi, aço inoxidável e alumínio aeronáutico com 
tratamento anodizado. 
• Capacidade de Carga (Segurança): Os equipamentos devem garantir a segurança 
estrutural adequada aos perfis de pacientes, exigindo-se capacidade mínima de 230 kg 
para os Carros Maca Avançados, 250 kg de carga estática para as Camas Hospitalares 
Hidráulicas e 120 kg para as cadeiras de rodas manuais e muletas. 
 
• Automação e Precisão: Equipamentos de processamento e suporte à vida devem ser 
microprocessados. A lavadora ultrassônica deve operar na frequência de 40 kHz. A 
autoclave deve possuir sistema de vácuo fracionado e programas ajustáveis (121°C a 
134°C). O concentrador de oxigênio deve garantir pureza de 93% (± 3%) em fluxo 
contínuo de até 10 litros por minuto. 
 
• Dispositivos para Manejo de Vias Aéreas: Os tubos endotraqueais com balão 
deverão ser confeccionados em PVC atóxico, transparente, com linha radiopaca, ponta 
atraumática, balão de baixa pressão e alto volume, válvula de insuflação com conexão 
padrão e identificação clara do calibre. Devem ser fornecidos estéreis, de uso único, 



 
 
com registro na ANVISA e dentro do prazo de validade, contemplando os calibres nº 2,5; 
3,5; 4,0; 4,5; 5,0; 5,5; 6,5; 7,0; 7,5; 8,0; 8,5 e 9,0, conforme demanda assistencial. 
 
Requisitos Regulatórios e Normativos (Conformidade): Todos os licitantes deverão 
comprovar que os produtos ofertados obedecem às normativas técnicas e sanitárias 
vigentes, devendo apresentar, quando exigido: 
 
• Registro ANVISA: Obrigatoriedade de registro válido na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) para todos os itens caracterizados como produtos para a 
saúde (ex: cadeiras de rodas, camas hospitalares, concentrador de oxigênio, autoclave 
e dispositivos para vias aéreas como tubos endotraqueais). 
 
• Certificação INMETRO: Equipamentos eletromédicos, notadamente o concentrador 
de oxigênio, devem possuir certificação do INMETRO aplicável a equipamentos sujeitos 
a riscos elétricos. 
 
• Normas ABNT NBR e ISO: Os equipamentos devem atestar conformidade com as 
normas específicas de suas categorias, destacando-se: 
 

o Cadeiras de Rodas: ABNT NBR ISO 7176-1, 7176-8 e 7176-11 (estabilidade, 
resistência e dimensões). 

o Cadeira de Banho: ABNT NBR 9050 (ergonomia e dimensões). 
o Camas Hospitalares: ABNT NBR 13591:2012 (requisitos e ensaios da cama) e 

ABNT NBR 16654:2018 (grades laterais). 
o Concentrador de Oxigênio: ABNT NBR IEC 60601-1 e 60601-1-8 (segurança 

básica e sistemas de alarme). 
o Autoclave: ABNT NBR ISO 13485:2016, ABNT NBR ISO 17665-1:2010 e RDC 

ANVISA nº 15/2012. 
 
Requisitos de Garantia e Assistência Técnica: O fornecedor deverá garantir a 
qualidade dos bens contra defeitos de fabricação e materiais, a partir da data de entrega 
e aceite definitivo, observando os seguintes prazos mínimos estabelecidos nas 
descrições dos itens: 
 
• 24 meses: Para a estrutura do concentrador de oxigênio (sendo exigido mínimo de 12 
meses para o compressor do mesmo). 
 
• 12 meses: Para a estrutura de cadeiras de rodas manuais, camas hospitalares 
hidráulicas e autoclave a vácuo. 
 
• 6 meses: Para cadeiras de banho e componentes de desgaste das cadeiras manuais 
(como pneus e estofamentos). 
 
Requisitos de Entrega, Embalagem e Manuais: 
 
• Os equipamentos deverão ser entregues montados ou pré-montados, acondicionados 
em suas embalagens originais de fábrica, garantindo a total integridade física e funcional 
dos produtos durante o transporte e armazenamento. 
 
• A entrega deverá ser acompanhada dos respectivos certificados de garantia (ou 



 
 
calibração, no caso da autoclave) e dos Manuais de Instruções Operacionais redigidos 
obrigatoriamente em língua portuguesa. 
 
• Para os itens de consumo estéreis, como os tubos endotraqueais com balão, a 
embalagem deverá assegurar esterilidade até o momento do uso, contendo 
identificação do lote, data de fabricação, prazo de validade e instruções de uso. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
A execução da contratação e o fornecimento dos bens seguirão as diretrizes 
operacionais estipuladas pelo Departamento Municipal de Saúde, garantindo que os 
equipamentos cheguem em perfeitas condições de uso à Unidade Básica de Saúde 
(UBS). O modelo de execução observará as seguintes etapas e condições: 
Condições e Local de Entrega: Os equipamentos hospitalares, mobiliários e 
tecnologias assistivas deverão ser entregues nos quantitativos solicitados diretamente 
nas dependências da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Município de Anahy - PR. O 
frete, descarregamento e transporte até o local de instalação/armazenamento indicado 
pela Administração são de inteira responsabilidade e custeio da empresa contratada. 
Acondicionamento e Integridade dos Bens: Os equipamentos deverão ser fornecidos 
montados ou pré-montados, acondicionados estritamente em suas embalagens 
originais de fábrica. A embalagem deve ser adequada e suficientemente robusta para 
garantir a total integridade física e funcional dos produtos, prevenindo qualquer dano 
decorrente de atrito, impacto, corrosão ou exposição climática durante o transporte e 
armazenamento. 
Acompanhamento Documental Obrigatório: No ato da entrega, é condição 
obrigatória para o recebimento que os produtos estejam acompanhados da seguinte 
documentação: 

• Manuais de Instruções Operacionais e/ou de montagem, redigidos 
obrigatoriamente na língua portuguesa. 

• Certificados de Garantia do fabricante, atestando a cobertura contra defeitos de 
fabricação e materiais, respeitando os prazos mínimos estabelecidos (variando 
de 6 a 24 meses, conforme o equipamento). 

• Certificado de calibração, específico para a entrega da Autoclave a vácuo de 
bancada. 

• Comprovação regular de registro na ANVISA e/ou certificação INMETRO 
pertinente a cada classe de equipamento para saúde ofertado. 

Critérios de Recebimento Provisório e Definitivo: 
• Recebimento Provisório: Ocorrerá no momento da descarga dos bens na UBS, 

mediante assinatura de termo ou recibo pelo servidor responsável, atestando a 
conferência primária das quantidades entregues, a integridade das embalagens 
externas e a presença dos manuais e certificados exigidos. 

• Recebimento Definitivo: Será efetivado após a desembalagem, inspeção 
minuciosa e testes de funcionamento dos equipamentos (como os sistemas 
hidráulicos, pneumáticos, elétricos e eletrônicos). A equipe técnica da Secretaria 
de Saúde verificará o estrito cumprimento de todas as especificações 
ergonômicas, construtivas e de biossegurança exigidas neste Termo de 
Referência. 

• Rejeição e Substituição: Caso o equipamento apresente avarias, 
especificações divergentes da proposta homologada, ausência de certificações 
obrigatórias ou falhas no funcionamento inicial, o lote será rejeitado. A contratada 



 
 

será notificada para realizar a substituição integral do bem às suas próprias 
expensas, dentro do prazo estipulado pela fiscalização do contrato, sem ônus 
adicional ao Município de Anahy. 

 
1. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A gestão e a fiscalização da contratação visam garantir o fiel cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela empresa contratada, assegurando que os equipamentos 
hospitalares entregues atendam aos padrões de qualidade, biossegurança e ergonomia 
exigidos. O modelo seguirá as seguintes diretrizes, em conformidade com o art. 117 da 
Lei nº 14.133/2021: 
Designação dos Responsáveis: 

• A execução do contrato ou da Ata de Registro de Preços será acompanhada, 
fiscalizada e gerida por servidores previamente designados por portaria pela 
autoridade competente do Departamento Municipal de Saúde de Anahy. 

• Serão nomeados, no mínimo, um Fiscal de Contrato (responsável pelo 
acompanhamento técnico e in loco) e um Gestor de Contrato (responsável pela 
administração do saldo, prazos e trâmites de pagamento). 

Atribuições da Fiscalização (Acompanhamento Técnico): Caberá ao Fiscal do 
Contrato, com o auxílio da equipe técnica da Unidade Básica de Saúde (UBS): 

• Acompanhar o descarregamento e realizar o recebimento provisório e definitivo 
dos bens no local indicado. 

• Conferir minuciosamente se os equipamentos entregues correspondem 
estritamente às especificações da proposta vencedora e deste Termo de 
Referência (ex: conferência das medidas, capacidade de carga de 230 kg das 
macas, frequência de 40kHz da lavadora, materiais de fabricação como alumínio 
aeronáutico e aço carbono, etc.). 

• Exigir e conferir a entrega de toda a documentação obrigatória que deve 
acompanhar os bens: Manuais de Instrução em português, Certificados de 
Garantia, Certificado de Calibração (para a autoclave) e comprovação de registro 
na ANVISA / INMETRO. 

• Realizar testes práticos iniciais de funcionamento (ex: testar os acionamentos 
hidráulicos e pneumáticos das macas e camas, funcionamento dos painéis 
eletrônicos, freios e rodízios). 

• Anotar em registro próprio (livro de ocorrências ou sistema) todas as ocorrências 
relacionadas à execução, determinando a correção de vícios ou defeitos 
observados. 

Atribuições da Gestão (Acompanhamento Administrativo): Caberá ao Gestor do 
Contrato: 

• Acompanhar os prazos de entrega e a vigência do contrato. 
• Receber os Termos de Recebimento Definitivo emitidos pelo Fiscal e dar 

andamento ao processo de liquidação e pagamento das notas fiscais. 
• Notificar formalmente a contratada em caso de atrasos ou descumprimento de 

cláusulas, instruindo, quando necessário, processos para a aplicação de 
sanções administrativas e penalidades cabíveis. 

• Controlar o saldo financeiro do contrato, especialmente no tange à segregação 
das fontes de recursos (ex: valores oriundos da Resolução SESA Nº 1860/2025 
e Recursos Próprios). 

Do Preposto da Contratada: 
• A empresa contratada deverá indicar formalmente um representante (Preposto), 

com contatos atualizados (telefone e e-mail), que será o interlocutor direto com 



 
 

a Gestão e Fiscalização do Município de Anahy para resolver quaisquer 
problemas referentes a atrasos, substituição de equipamentos avariados ou 
acionamento de garantias. 

Das Irregularidades e Rejeição: 
• Caso o Fiscal identifique que o equipamento entregue é divergente do licitado, 

apresenta avarias de transporte, não possui a documentação sanitária exigida 
(ANVISA) ou falha nos testes iniciais, o lote será rejeitado. 

• A fiscalização estipulará um prazo para que a contratada providencie a 
substituição ou o reparo do equipamento rejeitado, sem qualquer ônus adicional 
ao Fundo Municipal de Saúde de Anahy, sob pena de aplicação de multas. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Da Medição e Condições para Pagamento: 7.1.1. A medição para fins de 
pagamento será realizada com base no quantitativo de equipamentos efetivamente 
entregues e aceitos pelo Fundo Municipal de Saúde de Anahy. 7.1.2. O pagamento 
ficará expressamente condicionado à emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo 
Fiscal do Contrato, o qual atestará que os equipamentos foram entregues em estrita 
conformidade com as especificações técnicas, acompanhados de seus respectivos 
manuais, certificados de garantia e registros sanitários exigidos. 7.1.3. Nenhum 
pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de substituição de 
equipamentos rejeitados, avariados ou com especificações divergentes da proposta 
homologada. 
7.2. Do Faturamento e Emissão de Notas Fiscais: 7.2.1. Devido à utilização de fontes 
de custeio distintas para esta contratação, a empresa fornecedora deverá, 
obrigatoriamente, emitir Notas Fiscais (NF) separadas, conforme a destinação dos 
recursos: 

• Faturamento 1 (Incentivo Estadual): Uma Nota Fiscal contemplando 
exclusivamente a entrega de 06 (seis) Carros Maca Avançados e 01 (uma) 
Lavadora Ultrassônica (até 15 litros). A despesa destes itens será custeada com 
recursos da Resolução SESA Nº 1860/2025, respeitando o teto de repasse de 
R$ 120.000,00. 

• Faturamento 2 (Recursos Próprios): Uma ou mais Notas Fiscais 
contemplando os demais itens (como as camas hospitalares hidráulicas, 
cadeiras de rodas motorizadas e manuais, concentradores de oxigênio, 
autoclave, andadores e muletas), cujas despesas correrão por conta de 
Recursos Próprios do Fundo Municipal de Saúde. 7.2.2. A Nota Fiscal/Fatura 
deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Anahy - PR (CNPJ 09.421.110/0001-00), contendo a descrição clara dos bens, 
quantitativos, valores unitários e totais, além da indicação do número do Pregão 
Eletrônico e do Contrato/Ata de Registro de Preços correspondente. 

7.3. Do Prazo e Forma de Pagamento: 7.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias após o ateste (certificação) da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor competente, 
atestando o recebimento definitivo dos bens. 7.3.2. O pagamento será realizado por 
meio de ordem bancária (transferência ou depósito), creditado exclusivamente em conta 
corrente de titularidade da empresa Contratada. 7.3.3. Em caso de erro na Nota Fiscal 
ou ausência dos documentos exigidos para o recebimento, a contagem do prazo para 
pagamento será suspensa, reiniciando-se somente após a devida regularização por 
parte da Contratada. 
7.4. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 7.4.1. Previamente a cada pagamento, a 
Administração Municipal realizará consulta aos sistemas oficiais para verificar a 



 
 
manutenção das condições de habilitação e da regularidade fiscal e trabalhista da 
Contratada. Caso seja identificada alguma irregularidade, a empresa será notificada 
para regularização, podendo o pagamento ficar retido até a solução da pendência, sem 
que caiba qualquer atualização monetária ou compensação financeira por parte do 
Município. 
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 415.158,97 
(quareocentos e quinze mil cento e cinquenta e oito reais e noventa e sete 
centavos). 
8.2. A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado rigorosa, 
em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 07 de julho de 2021, 
regulamentadora da Lei nº 14.133/2021. O método matemático aplicado para a definição 
do valor estimado de cada item foi a Média Aritmética dos preços obtidos em certames 
similares homologados e adjudicados por outros órgãos da Administração Pública. 
8.3. Os recursos financeiros previstos para o custeio desta contratação são provenientes 
de duas fontes de custeio distintas: 

• Recursos de Incentivo Estadual (Resolução SESA Nº 1860/2025): 
Destinados exclusivamente para a aquisição dos itens 1 e 2 (Carros Maca 
Avançados e Lavadora Ultrassônica), limitados ao valor de repasse de 
R$ 120.000,00. 

• Recursos Próprios: Destinados à aquisição dos demais itens (do 3 ao 18), que 
englobam mobiliário clínico, tecnologias assistivas e suporte respiratório, 
custeados com recursos do Fundo Municipal de Saúde. 

8.4. A composição do valor estimado detalhada por item, conforme o Relatório de 
Cotação, é a seguinte: 

Item Descrição do Bem Und. Qtd. 
Valor 
Unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

1 Carro Maca Avançado UN 6 R$ 15.420,67 R$ 92.524,02 

2 Lavadora Ultrassônica até 15 litros UN 1 R$ 5.441,96 R$ 5.441,96 

3 Cadeira de Rodas Chassis “P” UN 2 R$ 11.381,67 R$ 22.763,34 

4 Cadeira de Rodas Chassis “P” UN 1 R$ 11.381,67 R$ 11.381,67 

5 Cadeira de Rodas Chassis “P” UN 3 R$ 11.381,67 R$ 34.145,01 

6 Cadeira de Rodas Chassis “P” UN 5 R$ 11.381,67 R$ 56.908,35 

7 Cadeira de Rodas Chassis “P” UN 1 R$ 11.381,67 R$ 11.381,67 

8 Cadeira de Rodas Chassis “P” UN 1 R$ 11.381,67 R$ 11.381,67 

9 Cadeira de Rodas Chassis “G” UN 1 R$ 14.400,00 R$ 14.400,00 

10 Cadeira de Rodas Chassis “M” UN 2 R$ 20.897,00 R$ 41.794,00 

11 Cadeira de banho com rodas UN 7 R$ 651,33 R$ 4.559,31 

12 Cadeira de rodas manual UN 7 R$ 2.531,45 R$ 17.720,15 

13 Cama hospitalar hidráulica UN 7 R$ 4.311,00 R$ 30.177,00 

14 Concentrador de oxigênio estacionário UN 4 R$ 11.596,33 R$ 46.385,32 

15 Autoclave a vácuo de bancada UN 1 R$ 11.375,00 R$ 11.375,00 

16 Andador leve UN 5 R$ 214,84 R$ 1.074,20 

17 Muleta Canadense PAR 5 R$ 100,43 R$ 502,15 

18 Muleta Axilar D7 PAR 5 R$ 168,93 R$ 844,65 

19 tubo endotraqueal c/balão n 2,5 UN 5 R$ 10,44 R$ 52,20 



 
 

20 tubo endotraqueal c/balão n 3,5  UN 5 R$ 4,90 R$ 24,50 

21 tubo endotraqueal c/balão n 4,0  UN 5 R$ 6,07 R$ 30,35 

22 tubo endotraqueal c/ balão n 4,5  UN 5 R$ 6,06 R$ 30,30 

23 tubo endotraqueal c/ balão n 5,0  UN 5 R$ 6,05 R$ 30,25 

24 tubo endotraqueal c/ balão n 5,5  UN 5 R$ 6,12 R$ 30,60 

25 tubo endotraqueal c/ balão n 6,5  UN 5 R$ 6,26 R$ 31,30 

26 tubo endotraqueal c/ balão n 7,0  UN 5 R$ 5,90 R$ 29,50 

27 tubo endotraqueal c/ balão n 7,5  UN 5 R$ 6,58 R$ 32,90 

28 tubo endotraqueal c/ balão n 8,0  UN 5 R$ 7,33 R$ 36,65 

29 tubo endotraqueal c/ balão n 8,5 UN 5 R$ 7,55 R$ 37,75 

30 tubo endotraqueal c/ balão n 9,0 UN 5 R$ 6,64 R$ 33,20 

TOTAL 
R$ 415.158,97 (QUAREOCENTOS E QUINZE MIL CENTO E CINQUENTA E OITO 

REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação, cujo valor global estimado 
é de R$ 415.158,97 (quareocentos e quinze mil cento e cinquenta e oito reais e 
noventa e sete centavos), correrão à conta de dotações orçamentárias específicas 
consignadas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Anahy - PR 
para o exercício financeiro vigente. 

9.2. A execução financeira desta contratação será custeada por duas fontes de 
recursos distintas, devendo o empenho e o pagamento observarem a seguinte 
destinação analítica: 

• 9.2.1. Recursos Vinculados (Incentivo Estadual): O valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), oriundo do repasse na modalidade fundo a fundo 
estabelecido pela Resolução SESA Nº 1860/2025, será destinado 
exclusivamente para a aquisição dos itens 01 (Carro Maca Avançado – 6 
unidades) e 02 (Lavadora Ultrassônica até 15 litros – 1 unidade). 

• 9.2.2. Recursos Próprios (Livre): O saldo remanescente da contratação, 
destinado à aquisição dos demais itens (camas hospitalares hidráulicas, 
concentradores de oxigênio, cadeiras de rodas motorizadas, manuais e de 
banho, autoclave, andadores e muletas), será integralmente custeado com 
Recursos Próprios do Fundo Municipal de Saúde de Anahy. 

9.3. A despesa correrá à conta da seguinte classificação orçamentária: 
 

Órgão: 13 - Departamento de Saúde 
Unidade: 2 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 1032 - Equipamentos para o Centro de Saúde  
Funcional: 0010.0301.0140 
Vínculo :303 - Saúde / Percentual Vinculado s/Rec.Impo 
Ref. 330 - Modalidade de Aplicação: 3449052000000000000 - Equipamentos e 
material permanente. 
 
Ação: 2250 - Manutencão do Fundo Municipal de Saúde  
Funcional: 0010.0301.0140 
Vínculo :303 - Saúde / Percentual Vinculado s/Rec.Impo 
Ref. 364 - Modalidade de Aplicação: 3449052000000000000 - Equipamentos e 
material permanente. 



 
 
 
Ação: 1032 - Equipamentos para o Centro de Saúde  
Funcional: 0010.0301.0140 
Vínculo :393 - RESOLUÇÃO SESA Nº 1989/2025 - Equipamentos e Mat. Permanente 
- Cadeiras 
Ref. 570 - Modalidade de Aplicação: 3449052000000000000 - Equipamentos e 
material permanente. 

 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Para o fiel cumprimento desta contratação, ficam estabelecidas as seguintes obrigações 
para a Administração Pública (Contratante) e para a empresa fornecedora (Contratada): 
10.1. São obrigações da Contratada (Fornecedora): 
10.1.1. Entregar os equipamentos e materiais permanentes rigorosamente de acordo 
com as especificações, marcas e modelos ofertados na proposta vencedora, 
respeitando os quantitativos e prazos estabelecidos neste Termo de Referência.  
10.1.2. Entregar os bens no local indicado (Unidade Básica de Saúde do Município de 
Anahy), arcando com todos os custos de frete, transporte, carga, descarga, logística e 
tributos incidentes sobre a operação.  
10.1.3. Fornecer os equipamentos montados ou pré-montados, devidamente 
acondicionados em suas embalagens originais do fabricante, de modo a garantir a total 
integridade física e funcional dos produtos durante o transporte e armazenamento.  
10.1.4. Entregar, juntamente com os bens, os respectivos Manuais de Instruções 
Operacionais e/ou de montagem, redigidos obrigatoriamente em língua portuguesa. 1 
0.1.5. Apresentar os Certificados de Garantia originais do fabricante para cada item, 
respeitando os prazos mínimos estipulados neste documento, bem como o Certificado 
de Calibração (específico para a autoclave).  
10.1.6. Comprovar e manter válidos os registros dos produtos na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e as certificações do INMETRO, quando aplicável à 
natureza do equipamento médico-hospitalar ofertado.  
10.1.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas próprias expensas e no prazo fixado pela 
fiscalização, qualquer equipamento que apresente vícios, defeitos de fabricação, 
avarias de transporte ou divergências em relação às especificações técnicas exigidas.  
10.1.8. Emitir as Notas Fiscais/Faturas de forma segregada, observando a separação 
das fontes de recursos (Resolução SESA Nº 1860/2025 e Recursos Próprios), conforme 
orientado pela gestão do contrato.  
10.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições de 
habilitação, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para a participação na licitação. 
10.2. São obrigações da Contratante (Município de Anahy / Departamento de 
Saúde): 
10.2.1. Proporcionar todas as condições e facilidades para que a Contratada possa 
efetuar a entrega dos equipamentos nas dependências da Unidade Básica de Saúde 
(UBS).  
10.2.2. Designar formalmente os servidores responsáveis pela Gestão e Fiscalização 
do contrato, os quais atuarão no acompanhamento e recebimento dos bens.  
10.2.3. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos produtos, conferindo 
minuciosamente as especificações técnicas, quantidades, integridade das embalagens 
e a documentação exigida (manuais, garantias e registros).  
10.2.4. Notificar formalmente a Contratada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades, 
falhas, defeitos ou divergências encontradas nos equipamentos entregues, 
estabelecendo prazo para a devida substituição ou reparo.  



 
 
10.2.5. Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes à entrega, desde que os 
produtos tenham sido aceitos definitivamente e estejam acompanhados da 
documentação correta.  
10.2.6. Efetuar o pagamento devido à Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias após 
o ateste definitivo das Notas Fiscais, mediante depósito em conta bancária vinculada ao 
CNPJ da empresa, respeitando o uso das fontes de recursos específicas.  
10.2.7. Aplicar as sanções administrativas e pecuniárias cabíveis em caso de 
descumprimento, atraso ou execução irregular das obrigações assumidas pela 
Contratada. 
 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES TÉCNICAS 
11.1. O cometimento de infrações, o descumprimento das obrigações contratuais, a 
apresentação de declaração falsa ou a falta de atendimento tempestivo às convocações 
da Administração sujeitarão a Contratada às penalidades previstas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
11.2. Conforme disposto nos incisos I a IV do referido artigo da Lei de Licitações e 
Contratos, as sanções aplicáveis variam em gradação, podendo abranger: 

• Advertência; 
• Multa (por atraso injustificado ou inexecução parcial/total); 
• Impedimento de licitar e contratar; 
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
11.3. A aplicação das sanções administrativas ocorrerá especialmente, mas não 
exclusivamente, nas seguintes hipóteses técnicas e operacionais: 

• Documentação e Certificações: Se a empresa não apresentar, no momento 
estipulado (como na emissão do empenho, assinatura do contrato ou ato de 
entrega), os documentos exigidos, incluindo a Autorização de Funcionamento da 
Empresa (AFE), o Alvará ou Licença Sanitária vigente e o Certificado de Registro 
do Produto (CRP) na ANVISA. 

• Falsidade: Caso a licitante apresente declarações falsas durante o certame ou 
na fase de execução do contrato. 

• Irregularidades na Entrega: Se houver recusa em substituir equipamentos que 
não atendam ao descritivo técnico deste Termo de Referência, ou falha no 
atendimento das convocações e notificações do fiscal do contrato. 

 
12. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. Modalidade e Forma: A seleção do fornecedor será realizada mediante processo 
licitatório na modalidade Pregão, adotando-se obrigatoriamente a forma Eletrônica. 

• Justificativa: A adoção desta modalidade é impositiva e justifica-se por se tratar 
de aquisição de bens comuns. Os equipamentos hospitalares e materiais 
permanentes solicitados possuem padrões de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência por meio de 
especificações usuais de mercado, em estrita obediência ao art. 29 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. Critério de Julgamento: O critério de julgamento das propostas será o de Menor 
Preço. 

• Justificativa: Por se tratar de modalidade Pregão para a aquisição de bens com 
descritivos padronizados, o critério de menor preço é o legalmente exigido e o 
mais adequado para garantir a seleção da proposta mais vantajosa e econômica 
para a Administração Pública Municipal. 



 
 
12.3. Modo de Disputa: Será adotado o modo de disputa Aberto (ou Aberto e Fechado, 
a critério do pregoeiro no cadastro do sistema), no qual os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações automáticas, fomentando a competitividade e 
a transparência do certame. 
12.4. Da Adjudicação: O objeto será adjudicado por item (ou por grupos lógicos de 
itens). 

• Justificativa: Conforme já estabelecido no Estudo Técnico Preliminar, o 
parcelamento do objeto por item amplia a competitividade, atraindo empresas 
especializadas em diferentes segmentos (como fabricantes exclusivos de 
autoclaves ou de tecnologias assistivas, por exemplo). Esta divisão garante que 
o Município de Anahy obtenha o melhor custo-benefício em cada produto 
isoladamente, além de facilitar o empenho segregado das diferentes fontes de 
recurso financeiro (Resolução SESA e Recursos Próprios). 

 
10. FORO 
 

Fica definido o Foro da Comarca em Corbélia - PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Anahy, 22 de abril de 2026. 
 
 
 

Carlos Antônio Reis 
Responsável pela Elaboração 

 


